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Despacho (extracto) n.o 1858/2005 (2.a série). — Por despacho
de 12 de Janeiro de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Licenciado Rui Manuel de Sousa da Silva, técnico superior de 1.a classe
do serviço de relações internacionais da reitoria e serviços centrais
desta Universidade — nomeado definitivamente técnico superior de
1.a classe do mesmo serviço, com efeitos a partir da data da acei-
tação, considerando-se exonerado do lugar anterior a partir da
mesma data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não
são devidos emolumentos.)

12 de Janeiro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Rectificação n.o 120/2005. — Para os devidos efeitos rectifica-se
que no despacho (extracto) n.o 23 484/2004, inserto no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 269, de 16 de Novembro de 2004, a p. 16 979,
relativo à Doutora Maria Emília Teixeira Costa, onde se lê «nomeada
provisoriamente por cinco anos» deve ler-se «nomeada definitiva-
mente».

11 de Janeiro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Faculdade de Ciências

Deliberação n.o 86/2005. — Por deliberação da comissão coor-
denadora do conselho científico da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade do Porto de 15 de Dezembro de 2004, foi aprovada a criação
do curso de pós-graduação em Posicionamento e Navegação por Saté-
lite da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto, sujeito ao
regulamento a seguir indicado:

Regulamento do curso de pós-graduação em Posicionamento
e Navegação por Satélite da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade do Porto.

O aparecimento de sistemas globais de posicionamento e de nave-
gação por satélite, especialmente o sistema militar GPS, veio provocar
uma profunda transformação e um considerável desenvolvimento nas
técnicas e processos dos mais variados domínios das suas aplicações:
navegação, cartografia, cadastro, defesa, agricultura, florestas, arqueo-
logia, geofísica, etc. Por isso, a União Europeia prepara-se, agora,
para criar o seu próprio sistema civil, GALILEO.

Denominação e âmbito

1 — A Universidade do Porto, através do Departamento de Mate-
mática Aplicada da Faculdade de Ciências, confere o diploma do
curso de pós-graduação em Posicionamento e Navegação por Satélite
da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto, nos termos do
n.o 5 do Regulamento dos Mestrados da Universidade do Porto.

2 — O Regulamento deste curso de pós-graduação complementa
o estabelecido para o curso de especialização previsto no Regulamento
dos Mestrados da Universidade do Porto, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 163, de 17 de Julho de 2000, a pp. 11 859
e 11 860.

Coordenação

3 — O funcionamento do curso será assegurado pela comissão de
coordenação do curso de pós-graduação em posicionamento e nave-
gação por satélite nomeada de acordo com o previsto no Regulamento
dos Mestrados da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 38, de 14 de Fevereiro
de 2001, a pp. 3115 e 3116, nos n.os 3.1, 3.2, alínea a), 3.3, 3.4 e
3.5.

4 — É competência da comissão de coordenação do curso de pós-
-graduação apresentar à comissão científica do Departamento de
Matemática Aplicada da Faculdade de Ciências da Universidade do
Porto:

a) Proposta referente ao calendário do processo de candidatura,
selecção e inscrição do curso;

b) Proposta dos cursos que constituem habilitação ao curso de
pós-graduação;

c) Proposta de estrutura curricular e plano de estudo do curso;
d) Proposta referente ao calendário lectivo e exames;
e) Proposta sobre o número de vagas e montante das propinas;
f) Proposta de selecção e seriação dos candidatos ao curso;
g) Propostas de colaboração de docentes exteriores à Faculdade

de Ciências.

Funcionamento e avaliação

5 — O curso de pós-graduação tem a duração de dois semestres
e organiza-se pelo sistema de unidades de crédito, correspondendo
a unidades curriculares na área científica de Engenharia Geográfica.

6 — A avaliação das unidades curriculares que constituem o curso
é feita de acordo com o previsto no Regulamento dos Mestrados
da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto, no n.o 5.

7 — A aprovação no curso de pós-graduação é obtida quando a
classificação em todas as unidades curriculares que constituem o curso
é igual ou superior a 10 valores.

8 — A classificação do curso de pós-graduação é calculada como
a média aritmética das classificações das unidades curriculares que
constituem o curso.

9 — Aos participantes que não pretendam ser avaliados mas que
assistam a, pelo menos, três quartos das sessões de cada módulo ser-
-lhes-á atribuído um certificado de presença das disciplinas.

7 de Dezembro de 2004. — O Director, Baltazar Manuel Romão
de Castro.

Faculdade de Engenharia

Aviso n.o 720/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público
que, por despacho de 22 de Outubro de 2004 do director da Faculdade
de Engenharia da Universidade do Porto, se encontra aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publicação do
presente aviso no Diário da República, concurso interno de acesso
geral para preenchimento de uma vaga na categoria de técnico pro-
fissional principal (biblioteca e documentação) do quadro desta
Faculdade.

2 — O concurso é interno de acesso geral, nos termos da alínea a)
do n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
e é válido para o preenchimento da vaga indicada, caducando com
o seu preenchimento

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 247/91, de 10 de
Julho, 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e o
Código do Procedimento Administrativo.

5 — Conteúdo funcional do lugar a preencher — incumbe gene-
ricamente, utilizando sistemas manuais ou automatizados, realizar
tarefas relacionadas com a aquisição, o registo, a catalogação, a cota-
ção e o armazenamento de espécies documentais, a gestão de catálogos
e os serviços de atendimento, de empréstimo e de pesquisa biblio-
gráfica, assim como a preparação de instrumentos de difusão, apli-
cando normas de funcionamento de bibliotecas e serviços de docu-
mentação, de acordo com métodos e procedimentos previamente
estabelecidos.

6 — O local de trabalho situa-se na Faculdade de Engenharia, da
Universidade do Porto, sendo o respectivo vencimento o fixado para
o escalão e a categoria correspondentes ao anexo do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e as regalias sociais e as condições
de trabalho são as genericamente vigentes para a generalidade dos
trabalhadores da Administração Pública.

7 — Requisitos para admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — encontrar-se nas condições previstas no

artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
7.2 — Requisitos especiais — possuir a categoria de técnico pro-

fissional de 1.a classe (biblioteca e documentação) com, pelo menos,
três anos de serviço na categoria classificados de Bom.

8 — Os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

9 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

a) Classificação de serviço;
b) Habilitação académica de base;
c) Formação profissional;
d) Experiência profissional.

10 — A entrevista profissional de selecção visará avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, os seguintes
aspectos:

Presença e forma de estar;
Capacidade de expressão e fluência verbais;
Conhecimento revelado da área onde exerce funções;
Capacidade de análise e reflexão crítica sobre a área onde exerce

funções.

11 — A ordenação final dos candidatos resultará da média arit-
mética simples da avaliação curricular e da classificação da entrevista
profissional de selecção.


